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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 3433/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 30 de junho de 2016, SHEILA DA 
CONCEIÇÃO LEMOS - Matrícula nº 9937, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipalizada Dr. 
Christovam Berbereia, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3434/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de julho de 2016, ARNALDO 
RUBENS DE ALMEIDA - Matrícula nº 96805, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3435/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de julho de 2016, REINALDO 
DOS SANTOS BATISTA - Matrícula nº 96806, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3436/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de julho de 2016, VAGNER 
FERREIRA PINTO - Matrícula nº 98928, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3437/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 20 de julho de 2016, WILLIAM 
COUTINHO - Matrícula nº 97566, do Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3438/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 2459/2016-SEMAD, 
que exonerou FABIO WERNECK, onde se lê: a contar de 01 de 
maio de 2016, leia-se: a contar de 31 de maio de 2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3439/2016-SEMAD

                                                                                                   
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, JUNIOR 
XAVIER FLOR - Matrícula nº 98643, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3440/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 21 de julho de 2016, MARCOS 
ANTONIO CRUZ DE SALES - Matrícula nº 98757, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional de Ambiente e Defesa Civil, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3441/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

R E T I F I C A R, os termos da Portaria nº 3006/2016-SEMAD, 
que nomeou JOSE RIBAMAR DOS SANTOS NETO - Matrí-
cula nº 28347, onde se lê: para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador de Parques e Jardins, leia-se para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Pavimentação, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3442/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 01 de maio de 2016, ALEXAN-
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DRE DE OLIVEIRA VIEIRA, Cargo Comissionado da Saúde, 
Matrícula nº 78200, para cumulativamente, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias, responder pela titularidade do Cargo em 
Comissão de Coordenador de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração, tornando-se sem efeitos os termos 
da Portaria 1497/2016-SEMAD.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de julho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3446/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, MARISA 
GOMES LOBO - Matrícula nº 98413, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3447/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2016, VANESSA PINTA-
SILGO MARINS - Matrícula nº 99470, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3449/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2016, CLAUDIO CAR-
DOZO BANDEIRA - Matrícula nº 99472, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3450/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2016, ALCIDES DE 
ALMEIDA ROSA FILHO - Matrícula nº 99473, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3451/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2016, GILBERTO CAR-
LOS WALDOZENDE SILVA - Matrícula nº 99474, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3452/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, ACACIO 
AUGUSTO DA SILVA - Matrícula nº 99056, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3453/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, DIEGO AL-
BERTO SANTOS DA CRUZ - Matrícula nº 99042, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 

Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3454/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, FERNANDA 
BATISTA FERNANDES DE SOUZA - Matrícula nº 78463, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3456/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 25 de julho de 2016, MARIANA TEI-
XEIRA G. XAVIER - Matrícula nº 98245, do Cargo em Comissão 
de Chefe do Departamento de Contabilidade dos Fundos, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3457/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 25 de julho de 2016, GLEICE 
MIRANDA DE FREITAS - Matrícula nº 98246, do Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Contabilidade dos 
Fundos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3458/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 25 de julho de 2016, GUILHERME 
DIAS LOUREIRO - Matrícula nº 98235, do Cargo em Comissão 
de Chefe do Departamento de Análise de Custos, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de julho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3460/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de julho de 2016, SEVERINO 
CRUZ DA SILVA - Matrícula nº 88707, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de agosto de 2016.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3461/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 12 de julho de 2016, MANOELA 
DA SILVA BARBOSA FERREIRA - Matrícula nº 78243, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de agosto de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 3804/2016 - SEMAD

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, us-
ando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

NOMEAR, com fundamento na Lei nº 1450 de 05 de dezem-
bro de 2006, os membros titulares e suplentes para comporem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano para o biênio 
2015/2017, a saber:
MEMBROS GOVERNAMENTAIS:

NOMES SECRETARIAS
João Alberto de Aguiar Maltez (Titular) SEMOBHADEC
Fátima Valéria Gonçalves Lino da Costa (Suplente) S E -
MOBHADEC
Rafael Santos de Souza (Titular) SUBSECRETARIA DE 
DEFESA CIVIL
Priscila Nunes da Silva (Suplente) SUBSECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE
Luiz Alberto Aguieiras de Castro (Titular) SEMSOURB
Rosali Aguiar da Silva (Suplente) SEMECEL
Elza Silva Vieira (Titular) SEMSOURB
Sérgio Neto Claro (Suplente) SEMSOURB
                                          

REPRESENTANTES DE ENTIDADES EMPRESARIAIS DE 
CLUBES DE SERVIÇOS E ENTIDADES DE CLASSES DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS:
NOMES SECRETARIAS
Emílio Nunes do Amaral Semblano (Titular) SINCOVAME
Laura Negreiros Torres (Suplente) SINCOVAME
Mirian Rodrigues dos Santos (Titular) SHRBSF
Amélia dos Santos Magalhães (Suplente) SHRBSF
Manuel Claro Palmeira (Titular) ACEME
Fátima C. Fonseca (Suplente) ACEME
Erica Roberta Conceição  do Bonfim Santiago (Titular) OAB
Tito Mineiro (Suplente) OAB

MOVIMENTOS DE BAIRROS E MORADIAS SINDICATOS 
DE TRABALHADORES E ONGs:
NOMES SECRETARIAS
Angélica de Jesus Santos (Titular) ABM
Wallace de Lima Tarouquela (Suplente) AMOJAM
Beatriz Gomes de Rezende (Titular) Casa da Cultura
Mônica Pontes (Suplente) Casa da Cultura
Paulo Cesar Farias Machado (Titular) Movimento Pró-sanea-
mento Parque Araruama e Adjacências
Wallace de Lima Tarouquela (Suplente) MLB
Gentil Ramos (Titular) Sindicato dos Empregados de esta-
belecimentos bancários da Baixada Fluminense
Alexsando Rosa Praça (Suplente) Sindicato dos Emprega-
dos de estabelecimentos bancários da Baixada Fluminense

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, 19 de 
setembro de 2016.

Sandro Matos, Prefeito

DECRETO Nº.5871/2016 DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.

Convoca a 6ª Conferência Municipal da cidade de são João de 
Meriti

“Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Estadual das 
Cidades”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO DE MERITI, Es-
tado do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, no uso das 
atribuições que lhe confere os art.159 e 160 do plano Diretor do 
Município de São João de Meriti, e tendo em vista as resoluções 
Normativas nº 19 de 18 de setembro de 2015, que é o documento 
balizador da realização desse evento, do Conselho Nacional das 
Cidades e Ministérios das Cidades, que aprova o Regimento In-
terno da 6º Conferência Estadual das Cidades do Estado do Rio 
de Janeiro.

DECRETA:

Art.1º Fica convocada a 6º Conferência Municipal da Cidade de 
São João de Meriti, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2016.
Art.2º A 6º Conferência Municipal da Cidade de São João de Mer-
iti será presidida pelo Secretario Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil. Na sua ausência ou impedimento, por 
um membro indicado da Comissão Preparatória.
Art.3º O desenvolvimento dos trabalhos da 6º conferência Munici-
pal da cidade de São João de Meriti será a partir do tema “A Fun-
ção Social da Cidade e da Propriedade ’’e terá como lema Cidades 
Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”.
Art.4º  A 6º Conferência Municipal da Cidade de são João de 
Meriti será realizada na Câmara Municipal de São João de Meriti.
Art.5º O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimen-

to Urbano fará publicar o Regime Interno da 6º Conferência da 
Cidade de São João de Meriti no Diário Oficial de São João de 
Meriti.
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da conferência, inclusive sobre o processo 
de escolha de seus delegados.
Art.6º As despesas com a realização da 6º Conferência Municipal 
da Cidade de São João de Meriti correrão à conta de recursos de 
dotações orçamentárias próprias do Governo Municipal.
Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João de Meriti, 19 de setembro de 2016.

Sandro Matos, Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL

Parecer n.º 001 – 2016
           
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições e competên-
cias legais conferidas pela Lei  n° 8742,de 07 de outubro de 1993, 
pela  Norma Operacional Básica de Assistência Social e pela Lei 
Municipal 918, de 16 de janeiro de 1997, que institui o Conselho, 
conforme reunião extraordinária realizada no dia 07 de maio de 
2016 e em consonância com as suas deliberações estabelece que: 

 O Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do 
Estado do Sistema Único da Assistência  Social para o exercício 
de 2016  deve  ser utilizado exclusivamente para executar as ações 
no âmbito municipal,  visando atender de forma  igualitária,  pro-
movendo  a autonomia dos cidadãos dentro do que versa a Política 
Nacional de Assistência Social e     a Resolução CNAS 109/2009;
 Os valores financeiros estarão sendo acompanhados 
com o objetivo de serem utilizados     de forma plena e na sua 
totalidade assegurando assim, a melhoria na infraestrutura, poten-
cialização efetiva e eficaz  nos atendimentos,  avanço na qualifi-
cação dos profissionais e garantia na aquisição, fornecimento e 
manutenção dos insumos e equipamentos dos serviços, programas 
e projetos da rede socioassistencial desta cidade.    

      Tomando por base as orientações da Política Nacional de As-
sistência Social e sua Norma Operacional Básica da Assistência 
Social com a avaliação dos recursos financeiros, da previsão de 
atendimento e da qualidade dos serviços prestados este conselho, 
aprova o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do Es-
tado do Sistema Único da Assistência Social para o exercício de 
2016.

É o Parecer.
São João de Meriti, 17 de maio de 2016.

BARBARA HELENA DA SILVA GOES
Presidente/Casa da Cultura

 
ANA CLÁUDIA KELLY QUEIROZ DE ANDRADE

SEMPROS

VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS
ABM

 
FERNANDO JOSÉ DE JESUS MOREIRA

SEMPROS

FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA
Projeto Criança Feliz

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES
SEMECEL

JOSE CARLOS DA SILVA
AEFNS
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Parecer n.º 002 – 2016
           
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições e competên-
cias legais conferidas pela Lei  n° 8742,de 07 de outubro de 1993, 
pela  Norma Operacional Básica de Assistência Social e pela Lei 
Municipal 918, de 16 de janeiro de 1997, que institui o Conselho, 
conforme reunião ordinária realizada no dia 10 de março de 2015 
e em consonância com as suas deliberações estabelece que: 

 O Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do 
Estado do Sistema Único da Assistência  Social para o exercício 
de 2016  deve  ser utilizado exclusivamente para executar as ações 
no âmbito municipal,  visando atender de forma  igualitária,  pro-
movendo  a autonomia dos cidadãos dentro do que versa a Politica 
Nacional de Assistência Social e     a Resolução CNAS 109/2009;
 Os valores financeiros estarão sendo acompanhados 
com o objetivo de serem utilizados     de forma plena e na sua 
totalidade assegurando assim, a melhoria na infraestrutura, poten-
cialização e fetiva e eficaz  nos atendimentos,  avanço na quali-
ficação dos profissionais e garantia na aquisição, fornecimento e 
manutenção dos insumos e equipamentos dos serviços, programas 
e projetos da rede socioassistencial desta cidade.    

Tomando por base as orientações da Política Nacional de Assistên-
cia Social  e sua Norma Operacional Básica da Assistência Social 
com a avaliação dos recursos financeiros, da previsão de atendi-
mento e da qualidade dos serviços prestados este conselho, aprova 
o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do Federal 
do Sistema Único da Assistência Social para o exercício de 2016.

É o Parecer.
São João de Meriti, 05 de julho de 2016.

BARBARA HELENA DA SILVA GOES
Presidente/Casa da Cultura

PRISCILA DOS SANTOS ROCHA
Vice-presidente / SEMPROS

VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS
ABM

 
FERNANDO JOSÉ DE JESUS MOREIRA

SEMPROS

FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA
Projeto Criança Feliz

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES
SEMECEL

FRANCISCA NUBIANA DA SILVA
AEFNS

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE 
MERITI

Ao sétimo dia do mês de junho de dois mil e dezesseis, na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igual-
dade Racial, sito a Avenida Presidente Lincoln, s/nº, Vilar dos 
Teles, (Edifício Antares) São João de Meriti, iniciou-se a reunião 
extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social da 
Cidade de São João de Meriti, que contou com a presença dos 
seguintes conselheiros: Fábio André dos Santos Maia (Projeto Cri-
ança Feliz), José Carlos da Silva (SEMDHIR), Sara Coe do Nas-
cimento Moraes (SEMECEL), Fernando José de Jesus Moreira 
(SEMPROS), Valdenice Pimentel dos Santos (ABM), Priscila dos 
Santos Rocha (SEMPROS) e Vânia de Azevedo Pinto Silva (Novo 
Amanhecer Obras Sociais). Também participou da reunião a Sen-
hora Viviane de Oliveira José – Assistente Social da Secretaria 
Municipal de Promoção Social. Após a confirmação do quórum 
legal, a vice-presidente deu início à reunião contendo os seguintes 
assuntos de pauta: Leitura da ata anterior; Demonstrativo Sinté-
tico Anual da Execução Físico-Financeiro do Cofinanciamento do 
Governo do Federal para o Sistema Único  de Assistência Social 
– 2015; Relatório de Monitoramento das Entidades e suas delib-
erações; informes gerais. Iniciando a plenária, a vice-presidente, 
Priscila dos Santos Rocha, solicitou que a secretária executiva Al-
deneide Andrade da Silva, iniciasse a leitura da ata anterior, que 
após lida foi aprovada pelos conselheiros presentes na plenária. 
Prosseguindo com a pauta a secretária executiva Aldeneide An-
drade, informou aos conselheiros na plenária, que foi enviado 
por email, o formulário do demonstrativo sintético para análise 
do documento. O conselheiro, Fernando José expôs alguns pon-
tos para os conselheiros presentes como: execução financeira e 
física; resumo do executivo; documentário do gestor com valores 
creditados e debitados. A conselheira Sara Coe do Nascimento 

Moraes, questionou sobre as prestações de contas ainda não ter 
sido apresentadas, e que este conselho vem aprovando apenas o 
demonstrativo sintético em formulário eletrônico. O conselheiro 
Fernando José reiterou que tal comissão ainda não se reuniu, pela 
mesma razão já apresentadas a este conselho, que a prestação de 
contas ainda estar em processo de finalização, tendo dificuldade 
de obter algumas documentações por conta desta municipalidade. 
Prosseguindo, a Secretária executiva, Aldeneide Andrade, sugeriu 
refazer a agenda das visitas às instituições, pois necessita de ajust-
es nas datas, os conselheiros não tiveram nenhuma objeção quanto 
à mudança no calendário deste visitas, e solicitaram uma nova pla-
nilha a secretária executiva para ser tratado na próxima reunião. 
Continuando com a pauta a secretária executiva, Aldeneide An-
drade, apresentou 02 (dois) relatórios de Entidades inscritas no 
Conselho Municipal de Assistência Social, que foram realizados 
pela Assistente Social, Viviane de Oliveira José e pela Comissão 
de Análise para Inscrição de Entidades. Foi renovada a inscrição 
e dada a certificação para as instituições: Instituto Vida Renovada 
– IVR e Associação dos Pais e Amigos dos excepcionais (APAE-
Meriti), pois estão em pleno funcionamento e de acordo com as 
leis vigentes. Nos informes gerais a vice-presidente Priscila dos 
Santos Rocha, convidou as instituições para a Grande Caminhada 
de Meriti pela Paz, realizada pela Prefeitura  de São João de Meri-
ti, no dia 13/06/2016 às 08h, na Praça da Prefeitura. Não havendo 
mais nada a tratar, a vice-presidente Priscila dos Santos Rocha, 
deu por encerrada a reunião e eu, Aldeneide Andrade da Silva , 

Secretária Executiva, lavrei e transcrevi a presente ata, que segue 
assinada por mim e por todos os conselheiros presentes.

PRISCILA DOS SANTOS ROCHA
Vice-presidente

FERNANDO JOSÉ DE JESUS MOREIRA
SEMPROS

VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS
ABM

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES
SEMECEL

FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA
Projeto Criança Feliz

JOSÉ CARLOS DA SILVA
SEMDHIR

VÂNIA DE AZEVEDO PINTO E SILVA
Novo Amanhecer Obras Sociais

ALDENEIDE ANDRADE DA SILVA
Secretária Executiva

GLAZIELA HENRIQUES BALBINO SANTOS
SEMDHIR

VANIA DE AZEVEDO PINTO SILVA
Novo Amanhecer Obras Sociais

ANA CLÁUDIA KELLY QUEIROZ DE ANDRADE
SEMPROS

ANTONIO JOSE DA SILVA RESENDE
APAE - Meriti

LUCY LEAL
SEMUS
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